
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº    , DE 2015 

Susta o Decreto nº 8.395, de 28 de janeiro de 2015, 

que altera o Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 

2004, que reduz as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a 

importação e a comercialização de gasolina, óleo 

diesel, gás liquefeito de petróleo e querosene de 

aviação, e o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 

2004, que reduz as alíquotas da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre 

a importação e a comercialização de petróleo e seus 

derivados, gás natural e seus derivados e álcool 

etílico combustível. 

Art. 1º Fica sustado, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da 

Constituição Federal, o Decreto nº 8.395, de 28 de janeiro de 2015. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 8.395, de 28 de janeiro de 2015, expedido pela 

Presidente da República, constitui ato normativo que exorbita do poder 

regulamentar próprio do Poder Executivo. Além disso, usurpa competência 

legislativa do Congresso Nacional em matéria tributária. Deve, pois, ter seus 

efeitos sustados pelo Congresso Nacional, com base no art. 49, incisos V e 

XI, da Carta Magna. 

No contexto da separação de poderes – cláusula pétrea da nossa 

Constituição (arts. 2º e 60, § 4º, III) – cabe ao Poder Legislativo instituir 

tributos por meio de lei stricto sensu, que defina seus elementos 
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estruturantes: fato gerador, contribuinte, base de cálculo e alíquota. O 

princípio da legalidade em matéria tributária não poderia ser mais claro: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios: 

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Além da legalidade, o constituinte estabeleceu outras limitações 

ao poder de tributar, entre as quais as vedações constantes das alíneas b e c do 

inciso III do art. 150 para cobrar tributos: (i) no mesmo exercício financeiro 

em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; e (ii) antes de 

decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou. Tais vedações configuram os princípios da 

anterioridade plena (ou de exercício) e da anterioridade nonagesimal 

(noventena), estando as contribuições sociais para a seguridade social sujeitas 

apenas à noventena (art. 195, § 6º). 

Na fúria de aumentar a carga tributária em cerca de R$ 12,2 

bilhões, sem consulta e respaldo do Congresso Nacional, a chefe do Poder 

Executivo perpetra várias inconstitucionalidades em um único decreto, ao 

aumentar as alíquotas de três tributos incidentes sobre as gasolinas e suas 

correntes (exceto gasolina de aviação) e o óleo diesel e suas correntes, a 

saber: 

a) da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social e 

da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), majoradas, de 1º de fevereiro de 

2015 até 30 de abril de 2015, em 101,3% (R$ 298,00 – a soma das duas 

contribuições -  contra R$ 148,00 por m3), relativamente ao diesel e suas 

correntes e em 84,1% (R$ 481,61 contra R$ 261,60, por m3), relativamente às 

gasolinas e suas correntes. De 1º de maio de 2015 em diante, a majoração é 

mitigada para 67,6% e 45,9%, relativamente ao diesel e suas correntes (R$ 

248,00 contra R$ 148,00 por m3) e às gasolinas e suas correntes (R$ 381,60 

contra R$ 261,60 por m3), respectivamente; 

b) da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

Relativa às Atividades de Importação ou Comercialização de Petróleo e seus 
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Derivados, Gás Natural e seus Derivados e Álcool Combustível (Cide-

Combustíveis), cujas alíquotas incidentes sobre o metro cúbico de gasolinas e 

suas correntes e óleo diesel e suas correntes são elevadas de zero para R$ 

100,00 e R$ 50,00, respectivamente, a partir de 1º de maio de 2015. 

O aumento da carga tributária federal sobre os dois principais 

combustíveis consumidos no País será da ordem de R$ 0,22 por litro de 

gasolina e de R$ 0,15 por litro de diesel. E, a despeito da enorme queda do 

preço do petróleo - o barril despencou de US$ 120,00 para cerca de US$ 

50,00 -, tudo indica que o Governo manterá os preços dos combustíveis na 

refinaria, para salvar as finanças da Petrobras, corroídas pela corrupção e pela 

desastrada e eleitoreira contenção dos preços praticada pelo governo nos 

últimos anos. Assim sendo, o consumidor brasileiro irá suportar um novo 

aumento, justamente num momento em que o resto do mundo é beneficiado 

com uma significativa redução de preço desses produtos. 

A Presidente da República invoca, no preâmbulo do Decreto, 

como fundamentos para sua edição, a atribuição que lhe foi conferida pelos: 

(i) § 5º do art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; 

(ii) caput e § 1º do art. 9º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 

2001. 

O primeiro dispositivo autoriza o Poder Executivo a fixar 

coeficientes para redução das alíquotas da Cofins e da Contribuição para o 

PIS/Pasep incidentes sobre os derivados de petróleo previstas no caput do art. 

23 da Lei nº 10.865, de 2004, os quais poderão ser alterados, para mais ou 

para menos, em relação aos produtos ou sua utilização, a qualquer tempo. 

Entre esses produtos estão as gasolinas e suas correntes, exceto a gasolina de 

aviação, tributadas a R$ 792,50 o m3 (Cofins + PIS/Pasep), e o diesel e suas 

correntes, tributados em R$ 461,50 o m3 (Cofins + PIS/Pasep). Com base 

nessa autorização, foi editado o Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, em 

vigor até 31 de janeiro de 2015, que reduziu as alíquotas acima para R$ 

261,60 (gasolina) e R$ 148,00 (diesel) o m3. E ainda que se admita, ad 

argumentandum tantum, que a autorização para a elevação procedida pelo 

Decreto nº 8.395, de 2015, (que corresponde a uma alteração para menos do 

coeficiente de redução) atenda ao princípio da legalidade, por fixar alíquota 
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inferior ao teto previsto na lei, o fato é que ela não poderia ter eficácia antes 

do decurso da noventena, pois isto contraria o princípio da anterioridade 

nonagesimal previsto no art. 195, § 6º, especificamente para as contribuições 

sociais destinadas à seguridade social, e na alínea c do inciso III do art. 150 

para os tributos em geral. 

O caput do art. 9º da Lei nº 10.336, de 2001, autoriza o Poder 

Executivo a reduzir as alíquotas da Cide-Combustíveis, bem assim 

restabelecê-las até os valores fixados no art. 5º, que, no caso da gasolina, é de 

R$ 860 o m3, e do diesel, de R$ 390,00 o m3. Após sucessivas reduções, o 

Poder Executivo acabou por reduzi-las a zero por meio do Decreto nº 7.764, 

de 22 de junho de 2012. Mais uma vez, entendemos que a autorização para a 

redução é constitucional e legal. O mesmo, contudo, não é válido para a 

elevação, ainda que em patamar inferior ao teto fixado na lei, ainda mais que 

a alíquota zero em vigor nulifica o elemento quantitativo da obrigação 

tributária, tornando-a inexistente, na prática. Para que a obrigação tributária 

venha a ser restabelecida, com alíquota maior que zero, torna-se necessária a 

edição de lei stricto sensu, a qual só pode gerar efeitos no exercício financeiro 

subsequente e após decorridos noventa dias de sua publicação. Não 

desconhecemos que a alínea b do inciso I do § 4º do art. 177, introduzido na 

Constituição Federal pela Emenda Constitucional (EC) nº 33, de 11 de 

dezembro de 2011, dispõe que a alíquota da Cide-Combustíveis poderá ser 

reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150, III, “b”, isto é, a anterioridade de exercício.  

Não podemos deixar de concordar, entretanto, com a abalizada 

doutrina de Leandro Paulsen, que na sua monumental obra “Direito 

Tributário: Constituição, Código Tributário à luz da doutrina e da 

jurisprudência”, 16ª edição, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora / 

ESMAFE, 2014, à página 527, pontificou: 

Por ocasião do julgamento da ADIn 939, o STF deixou claro 

que as limitações ao poder de tributar constituem direitos 

fundamentais das pessoas enquanto contribuintes e, portanto, 

cláusulas pétreas, não sendo admissível sequer a sua 

excepcionalização, ainda que por lei complementar. Tendo em conta 

que a EC 33/01 tem como resultado permitir que a lei estabeleça 

simplesmente a alíquota máxima do tributo, deixando ao Executivo o 

poder de transitar livremente abaixo de tal limite, bem como de 

proceder a restabelecimentos de alíquotas com aplicação imediata, e 
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considerando o precedente do STF, tem-se que a nova alínea b do 

inciso I do § 4º do art. 177, introduzida pela EC 33/01, é 

inconstitucional. 

Urge, pois, que o Decreto nº 8.395, de 2015, desrespeitoso da 

competência do Poder Legislativo e acintoso aos cidadãos e consumidores 

brasileiros, seja sustado imediatamente. Confiamos no zelo dos Membros do 

Congresso Nacional pela preservação de sua competência legislativa em face 

do abuso normativo do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2015. 

 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

Líder do PSDB 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 8.395, DE 28 DE JANEIRO DE 2015 

Vigência  

Altera o Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, 
que reduz as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a 
importação e a comercialização de gasolina, óleo 
diesel, gás liquefeito de petróleo e querosene de 
aviação, e o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 
2004, que reduz as alíquotas da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico incidente 
sobre a importação e a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados e álcool etílico combustível. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no caput e no § 5º do art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 
de abril de 2004, e no caput e no § 1º do art. 9º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:     (Vigência) 

“Art. 1º  .......................................................................... 

I - 0,51848 para as gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, a partir de 1º de maio de 
2015; 

II - 0,46262 para o óleo diesel e suas correntes, a partir de 1º de maio de 2015; 

............................................................................................ 

Parágrafo único.  Até 30 de abril de 2015, os coeficientes de redução de que tratam os incisos I e II 
do caput ficam fixados em: 

I - 0,3923 para as gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; e 

II - 0,35428 para o óleo diesel e suas correntes.” (NR) 

“Art. 2º  .......................................................................... 

I - R$ 67,94 (sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos) e R$ 313,66 (trezentos e treze reais 
e sessenta e seis centavos) por metro cúbico de gasolinas e suas correntes, a partir de 1º de maio de 
2015; 

II - R$ 44,17 (quarenta e quatro reais e dezessete centavos) e R$ 203,83 (duzentos e três reais e 
oitenta e três centavos) por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes, a partir de 1º de maio de 
2015; 
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.............................................................................................. 

Parágrafo único.  As alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com a utilização dos 
coeficientes determinados no parágrafo único do art. 1º, ficam reduzidas, respectivamente, para: 

I - R$ 85,75 (oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) e R$ 395,86 (trezentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e seis centavos) por metro cúbico de gasolinas e suas correntes; e 

II - R$ 53,08 (cinquenta e três reais e oito centavos) e R$ 244,92 (duzentos e quarenta e quatro reais 
e noventa e dois centavos) por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes.” (NR) 

Art. 2º O Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:     (Vigência) 

“Art. 1º As alíquotas específicas da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente 
sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e 
álcool etílico combustível - Cide, previstas no art. 5º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 
ficam reduzidas para: 

I - R$ 100,00 (cem reais) por metro cúbico de gasolinas e suas correntes; e 

II - R$ 50,00 (cinquenta reais) por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes. 

Parágrafo único.  Ficam reduzidas a zero as alíquotas de que trata o caput para os seguintes 
produtos: 

I - querosene de aviação; 

II - demais querosenes; 

III - óleos combustíveis com alto teor de enxofre; 

IV - óleos combustíveis com baixo teor de enxofre; 

V - gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; e 

VI - álcool etílico combustível.” (NR) 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor: 

I - em relação ao art. 1º, em 1º de fevereiro de 2015; e 

II - em relação aos art. 2º e art. 4º, no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação. 

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 7.764, de 22 de junho de 2012.     (Vigência) 

Brasília, 28 de janeiro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

DILMA ROUSSEFF 

Joaquim Vieira Ferreira Levy 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.1.2015 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais  Emendas Constitucionais de Revisão  

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

................................................................................................................................ 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 

Judiciário. 

 

............................................................................................................................................................ 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os 
casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias; 
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntica remuneração para os Deputados Federais e os Senadores, em cada 
legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar para cada exercício financeiro a remuneração do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares. 

................................................................................................................................. 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 
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III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-
se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

................................................................................................................................. 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 
instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 
(Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 
Público; 
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VI - instituir impostos sobre: (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 
literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem 
como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação 
industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 75, de 
15.10.2013) 

§ 1º - A vedação do inciso III, "b", não se aplica aos impostos previstos nos arts. 153, I, II, IV e V, 
e 154, II. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e 
V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 
III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 § 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a 
suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

 § 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 
renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou 
tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente ao bem imóvel. 

 § 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas. 

§ 5º - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º - Qualquer anistia ou remissão, que envolva matéria tributária ou previdenciária, só poderá 
ser concedida através de lei específica, federal, estadual ou municipal. 

§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, 
XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo 
pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a 
imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador 
presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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................................................................................................................................. 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 
(Vide Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades 
previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de 
petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus 
derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja produção, 
comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, conforme as alíneas 
b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos e resultados decorrentes das atividades 
nele mencionadas, sendo vedado à União ceder ou conceder qualquer tipo de participação, em 
espécie ou em valor, na exploração de jazidas de petróleo ou gás natural, ressalvado o disposto no 
art. 20, § 1º. 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das atividades 
previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)   (Vide Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º - A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território nacional.  

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 
1995)    (Vide Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

II - as condições de contratação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 
nacional.(Renumerado de § 2º para 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de 
importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool 
combustível deverá atender aos seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 
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I - a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 
150,III, b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus 
derivados e derivados de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

................................................................................................................................. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - dos trabalhadores; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 
201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade 
social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

S
F

/
1

5
3

3
9

.
6

9
1

7
4

-
6

1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1


 

 

 

9 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos. 

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 
não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. (Vide Medida Provisória nº 526, de 2011)    (Vide Lei nº 12.453, de 2011) 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 
seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 
noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação 
de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da 
lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de 
cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou 
bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-
deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 
ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 
Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os 
incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 
na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003) 
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, 
da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Produção de efeito  

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás 
natural e seus derivados, e álcool etílico combustível 
(Cide), e dá outras providências. 

Art. 9o O Poder Executivo poderá reduzir as alíquotas específicas de cada produto, bem assim 
restabelecê-las até o valor fixado no art. 5o. 

§ 1o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer os limites de dedução referidos 
no art. 8o. 

§ 2o Observado o valor limite fixado no art. 5o, o Poder Executivo poderá estabelecer alíquotas 
específicas diversas para o diesel, conforme o teor de enxofre do produto, de acordo com 
classificação estabelecida pela ANP. 

§ 3o  O Poder Executivo poderá estabelecer alíquotas específicas diversas para o álcool etílico 
combustível, conforme seja anidro ou hidratado. (Incluído Medida Provisória nº 556, de 2011) Sem 
eficácia 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004. 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre 
a importação de bens e serviços e dá outras 
providências. 

 

Art. 23. O importador ou fabricante dos produtos referidos nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, e no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de novembro de 2002, poderá optar 
por regime especial de apuração e pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, no 
qual os valores das contribuições são fixados, respectivamente, em: 

        I - R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos) e R$ 651,40 (seiscentos e cinqüenta 
e um reais e quarenta centavos), por metro cúbico de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação; 

        II - R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte centavos) e R$ 379,30 (trezentos e setenta e nove reais 
e trinta centavos), por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes; 

        III - R$ 119,40 (cento e dezenove reais e quarenta centavos) e R$ 551,40 (quinhentos e 
cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado 
de petróleo e gás natural; 

       III - R$ 119,40 (cento e dezenove reais e quarenta centavos) e R$ 551,40 (quinhentos e 
cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás liquefeito de petróleo - GLP, derivado 
de petróleo e de gás natural;(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

        IV - R$ 48,90 (quarenta e oito reais e noventa centavos) e R$ 225,50 (duzentos e vinte e cinco 
reais e cinqüenta centavos), por metro cúbico de querosene de aviação. 

        § 1o A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e condições estabelecidas 
pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de novembro de cada ano-calendário, 
produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o ano-calendário subseqüente ao da opção. 

        § 2o Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser exercida até o último 
dia útil do mês de maio, produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir do dia 1o de maio. 

        § 3o No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 1o e 2o deste artigo, a Secretaria da Receita 
Federal divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da opção. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.865-2004?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art4i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art4i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10560.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11051.htm#art23iii
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        § 4o A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o ano-calendário 
seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de outubro do ano-calendário, hipótese em 
que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente. 

        § 5o Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das alíquotas previstas 
neste artigo, os quais poderão ser alterados, para mais ou para menos, ou extintos, em relação aos 
produtos ou sua utilização, a qualquer tempo.      (Vide Decreto nº 5.059, de 2004) 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5059.htm#art1

